
(Publicado na íntegra no DOM de 07/12/05).

15-1520/2005
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DO PREFEITO
Ofício A.T.L. n.º 236/05
São Paulo, 6 de dezembro de 2005”
- Veto ao Projeto de lei 253/05 nos termos do art. 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.
(Publicado na íntegra no DOM de 07/12/05).

15-1521/2005
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DO PREFEITO
Ofício A.T.L. n.º 237/05
São Paulo, 6 de dezembro de 2005”
- Veto ao Projeto de lei 313/05 nos termos do art. 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.
(Publicado na íntegra no DOM de 07/12/05).

15-1522/2005
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DO PREFEITO
Ofício A.T.L. n.º 238/05
São Paulo, 6 de dezembro de 2005”
- Veto ao Projeto de lei 765/03 nos termos do art. 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.
(Publicado na íntegra no DOM de 07/12/05).

15-1523/2005
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DO PREFEITO
Ofício A.T.L. n.º 239/05
São Paulo, 6 de dezembro de 2005”
- Veto ao Projeto de lei 379/05 nos termos do art. 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.
(Publicado na íntegra no DOM de 07/12/05).

SUBSECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP. 1

PARECER Nº 1529/2005 DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE A REDAÇÃO FINAL
AO PROJETO DE LEI Nº 181/98
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Do-
mingos Dissei, que dispõe sobre a desafetação do Estádio Mu-
nicipal do Pacaembu da classe de bens de uso especial, trans-
ferindo-o para a classe de bens disponíveis do Município,
transpondo-o para a categoria de bem de uso dominial.
Tendo recebido parecer das Comissões de Constituição e Jus-
tiça (fls. 05); de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente (fls 10/11); de Administração Pública (fls. 12), Educação,
Cultura e Esportes (fls. 13/14) e de Finanças e Orçamento (fls.
74), que concluiu por sua legalidade e adequação ao interesse
público.
Em 2ª discussão, na 39ª Sessão Extraordinária, realizada em 23
de novembro do corrente ano, foi aprovado o projeto, bem
como emenda inserindo um parágrafo único no artigo 2º do
texto original, apresentada pela nobre Vereador Antonio
Carlos Rodrigues (fls. 76).
Assim sendo, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de
Constituição e Justiça para a elaboração do parecer propondo
a redação final ao Substitutivo, com a incorporação das altera-
ções decorrentes das referidas emendas.
Desta forma, com a modificação aprovada pela Emenda acima
mencionada, segue abaixo o texto com a redação final do pro-
jeto.
PROJETO DE LEI Nº 181/98
Desincorpora da Classe de Bens de Uso Especial e transfere
para Classe de Bens de Uso Dominial a área e o imóvel do Es-
tádio Municipal do Pacaembu e autoriza a sua concessão ad-
ministrativa de uso mediante licitação na modalidade concor-
rência.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica desincorporada da área de Bens de Uso Especial e
transferida para a dos Bens Dominais a área de propriedade
municipal que compreende o Estádio Municipal Paulo Ma-
chado de Carvalho, conhecido como Estádio Municipal do Pa-
caembu, bem como os imóveis que compõem o Complexo Es-
portivo do Pacaembu.
Art. 2º Fica o Executivo autorizado a proceder à concessão ad-
ministrativa de uso, para uso conforme ao tombamento muni-
cipal realizado pelo COMPRESP - Conselho Municipal de Pre-
servação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Ci-
dade de São Paulo - da Secretaria Municipal de Cultura, pelo
prazo de 30 anos, do Complexo Esportivo do Pacaembu bem
como da área por ele ocupada, mediante licitação na modali-
dade concorrência, depois da avaliação a ser efetuada pelo
órgão competente da Prefeitura.
Parágrafo único. A concessão de uso do Estádio Municipal
Paulo Machado de Carvalho, se destina, exclusivamente, a
prática de atividades e eventos relacionados ao esporte.
Art. 3º Do edital de concessão, além das exigências previstas
na legislação e de outras que foram julgadas pertinentes pela
Prefeitura, deverão constar, entre as condições gerais do con-
trato, as seguintes obrigações do concessionário:

a) cumprir os prazos estabelecidos no edital de apresentação
dos projetos das obras e de sua implantação;
b) suportar todas as despesas com os projetos, construções,
material, mão-de-obra e encargos financeiros, tributários, pre-
videnciários e outros relativos à execução das obras de re-
forma e manutenção;
c) responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos que ve-
nham a ser causados ao Poder Público ou a terceiros nas de-
pendências do Complexo Esportivo do Pacaembu, bem como
às redes de luz, gás, telefone e esgoto;
d) conservar a área e as instalações em condições de perfeito
atendimento de suas finalidades;
e) prestar, em caráter permanente, serviços eficientes aos
usuários;
f) acatar as determinações da fiscalização da Prefeitura, que
acompanhará a exploração dos serviços pela empresa vence-
dora da licitação;
Art. 4º Todas as benfeitorias realizadas na área do Complexo
ficarão, de imediato, incorporadas ao patrimônio do Município,
de pleno direito.
Art. 5º Constituirá causa para a declaração de caducidade da
concessão, a critério da Prefeitura, a inobservância das condi-
ções estabelecidas nesta Lei, ou a inexecução total ou parcial
do contrário pela concessionária.
Parágrafo único. A declaração de caducidade de que trata este
artigo não exime o concessionário de arcar com danos cau-
sados à Prefeitura, nem a exonera das penalidades estabele-
cidas em lei.
Art. 6º Findo o prazo de concessão, a área será restituída ao
Município, com todas suas benfeitorias e equipamentos, que a
ela se incorporarão, sem qualquer direito de retenção e inde-
pendentemente de qualquer pagamento a título de indeni-
zação.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas, se necessário.
.Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 07/12/05
Celso Jatene - Presidente
Russomanno - Relator
Aurélio Miguel
Carlos A. Bezerra Jr. (abstenção)
Gilson Barreto (abstenção)
Jooji Hato
Kamia
Soninha

PARECER Nº 1530/2005 DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE A REDAÇÃO FINAL
AO PROJETO DE LEI Nº 312/04
Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Lu-
cila Pizani Gonçalves, que visa criar no Município de São Paulo
o Programa de Informação sobre demanda por acesso e per-
manência de crianças, jovens e adultos nas Unidades Educa-
cionais integrantes do sistema público de ensino do Município
de São paulo.
O projeto foi aprovado em 2ª discussão na Sessão realizada em
23 de novembro de 2005, ocasião em que também foram
aprovada emendas de autoria dos nobres Edis.
Assim sendo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Consti-
tuição e Justiça para a elaboração do parecer propondo a re-
dação final ao projeto com a incorporação das alterações de-
correntes da referida emenda.
Feitas as modificações necessárias, segue abaixo o texto com a
redação final ao projeto.

PROJETO LEI Nº 312/04
Dispõe sobre a criação do Programa de Informação sobre de-
manda por acesso e permanência de crianças, jovens e adultos
na rede municipal de ensino público e dá outras providências.
Art.1º Fica criado no Município de São Paulo o Programa de In-
formação sobre demanda por acesso e permanência de
crianças, jovens e adultos nas Unidades Educacionais inte-
grantes do sistema público de ensino do Município de São
Paulo.
§ 1º Para os fins desta lei, entende-se como demanda por
acesso o número de pleiteantes às vagas existentes nas Uni-
dades Escolares referidas no “caput” deste artigo.
§ 2º Entende-se por permanência a garantia dada às crianças,
jovens e adultos da prestação continuada do serviço público de
ensino no período letivo.
Art. 2º O Programa de Informação sobre demanda por acesso e
permanência de crianças, jovens e adultos nas Unidades Edu-
cacionais do Município consiste:
I - no cadastramento a ser feito pelas EMEIs, EMFs, CEIs e Cre-
ches conveniadas dos pleiteantes à matrícula e de todos matri-
culados;
II - na criação de um programa eletrônico que centralize as in-
formações obtidas no cadastramento sobre as demandas por
acesso ao sistema da rede pública de ensino municipal e sobre
as matrículas, de modo a evitar a duplicidade de matrícula, e
garantir a efetivação da matrícula em uma das unidades edu-
cacionais que mais atenda às necessidades da família;
III - disponibilizar o formulário eletrônico de cadastramento em
todos os equipamentos públicos onde houver equipamentos
com acesso à Internet para facilitar o acesso ao ato do cadas-
tramento;
IV - disponibilizar em todos os equipamentos públicos munici-
pais ligados à rede mundial de computadores os dados refe-
rentes à efetivação da matrícula;
V - disponibilizar os dados do cadastramento para os demais
órgãos públicos municipais, estaduais e federais, para fins de
elaboração de políticas públicas;
VI - gerenciar a matrícula no sentido de garantir a perma-
nência do matriculado no sistema público de ensino.
Art. 3º No cadastro eletrônico deverá constar campo para o
preenchimento dos seguintes dados:
I - o nome da criança e filiação;
II - a identificação do local de residência;
III - o número de irmãos com as respectivas idades e identifi-
cação do estabelecimento de ensino em que estejam matricu-
lados;
IV - outros dados que componham um diagnóstico do perfil
sócio-econômico da família do pleiteante à vaga.
Parágrafo único. As informações fornecidas no cadastramento
são sigilosas e somente poderão ser disponibilizadas aos ór-
gãos públicos municipais, estaduais, federais e aos conselhos
tutelares da criança e do adolescente para a obtenção de
dados para a elaboração de políticas públicas.
Art. 4º O programa tem por objetivo levantar os dados refe-
rentes às demandas escolares para que o Poder Público possa
otimizar o fluxo de demanda e oferta de vagas na rede pública
de ensino e garantir a prestação continuada desse serviço pú-
blico.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação deverá
disponibilizar no seu portal da Internet relatórios trimestrais
com os dados estatísticos organizados por Distritos.
Art. 5º O órgão da Administração Pública Municipal compe-
tente fica obrigado a fornecer o programa eletrônico de cadas-
tramento e matrícula para os equipamentos públicos e para as
unidades da rede pública municipal de ensino, onde houver
equipamentos com acesso à Internet.
Parágrafo único. Será incentivada a participação de monitores
jovens matriculados na rede pública municipal de ensino, com
conhecimentos em informática, especialmente treinados para a
atividade de orientação aos usuários do cadastramento, nos
estabelecimentos referidos no “caput” deste artigo.
Art.6º Fica proibida a retirada do matriculado da lista de matrí-
cula sem a garantia de matrícula numa outra unidade de en-
sino.
Art.7º É de responsabilidade da unidade de ensino garantir o
preenchimento das vagas no total da sua capacidade.
Art.8º O órgão da Administração Pública Municipal compe-
tente deverá adotar todas as medidas cabíveis para a efeti-
vação do período de compatibilização com a esfera estadual.
Art.9º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
à conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se
necessário.
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
60 (sessenta) dias contados de sua publicação.
Art.11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 07/12/05
Celso Jatene - Presidente
José Américo - Relator
Aurélio Miguel
Carlos A. Bezerra Jr.
Gilson Barreto
Jooji Hato (abstenção)
Kamia (abstenção)
Russomanno
Soninha

SUBSECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1

A Subcomissão de Estudos dos Pólos Geradores de Tráfego
convoca os Senhores Membros desta Subcomissão para Reu-
nião Técnica a ser realizada no dia 08 de dezembro de 2005,
quinta-feira, às 09:00 horas, na Sala Tiradentes, 9º andar desta
Edilidade.
A Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica
convoca os Senhores Membros desta Comissão para a Reunião
Ordinária a ser realizada no dia 08 de dezembro de 2005,
quinta-feira, às 14:00 horas, na Sala “B” - Dr. Oscar Pedroso
Horta, com os seguintes ítens de pauta:
01 - PR 005/04 - Myryam Athie - Institui a Frente Parlamentar
do Varejo na Câmara Municipal de S.Paulo.
02 - PL 045/96 - Edivaldo Estima - Dá nova redação ao Pará-
grafo 1º da Lei 11.938/95 que proíbe a utilização de sistemas
de som nas lojas e veículos para anunciar a venda ou fazer
propaganda de produtos na cidade de S.Paulo.
03 - PL 057/05 - Claudete Alves - Torna obrigatório o uso de
balanças eletrônicas em feiras e todos os estabelecimentos co-
merciais que comercializem qualquer produto através de pe-
sagem.
04 - PL 109/04 - Executivo - Aprova plano de melhoramentos
na Av. Sto. Amaro desde a Av. Pres. Juscelino Kubitschek até a
Av. dos Bandeirantes.
05 - PL 174/05 - Farhat - Institui o Passe Saúde.
06 - PL 311/03 - Goulart - Acrescenta inciso ao Art. 10 da Lei
13.477/02 que trata do comércio ambulante no Município de
S.Paulo.
07 - PL 393/05 - Atílio Francisco - Proíbe o ato de fumar ao vo-
lante.

08 - PL 412/05 - Jorge Tadeu Mudalen - Dispõe sobre a in-
serção de frase alertando sobre o uso de substâncias entorpe-
centes e drogas em geral nas propagandas promocionais.
09 - PL 426/05 - Celso Jatene - Dispõe sobre a isenção de
multas de radar eletrônico para as ambulâncias no âmbito do
Município de S.Paulo.

MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA:CRYA - CLÍNICA RADIOLÓGICA YEOCHUA
AVRITCHIR LTDA.
TERMO: 2º Termo de Aditamento ao TC nº 31/2003
OBJETO: Prestação de serviços de exames complementares de
diagnose por imagem, com ou sem procedimentos auxiliares
de anatomia patológica.
VALOR: R$ 298.365,00 (duzentos e noventa e oito mil,
trezentos e sessenta e cinco reais).
EMPENHO: NE- 1260/05
VERBA: 3.3.90.39-OST-PJ
VIGÊNCIA: 12 meses, a partir de 26 de novembro de 2005.
ASSINATURA: 24de novembro 2005.

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
ATO N° 908/05

“Regulamenta a Resolução n° 001, de 18 de fevereiro de
2003”

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 01, de 18 de fe-
vereiro de 2003, que criou a TRIBUNA DO POVO;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar sua reali-
zação, nos termos previstos no art. 7° da Resolução n° 01/03;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1°. As sessões da Tribuna do Povo serão realizadas no Au-
ditório “Freitas Nobre”, preferencialmente aos sábados, das
10:00 às 12:00 horas.

Art. 2°. A inscrição dos oradores será feira no próprio local
anotando-se sua qualificação e endereço.

Art. 3°. O orador disporá de até 15 (quinze) minutos para sua
fala, obedecendo-se à ordem cronológica de inscrições e não
será aparteado durante o seu pronunciamento.

Art. 4°. Será livre o tema abordado, responsabilizando-se o
orador pelo conteúdo de sua manifestação, não sendo aceitas
ofensas à honra e a moral de representantes do Poder Público.

Art. 5°. Os setores competentes da Câmara Municipal disponi-
bilizarão equipamentos e condições necessárias para a divul-
gação, realização e transmissão dos trabalhos.

Art. 6°. A coordenação da Tribuna do Povo no Auditório
Freitas Nobre será feita por um Vereador indicado entre os pre-
sentes, garantindo-se, sempre que possível, a alternância parti-
dária.

Art. 7°. Os eventuais casos omissos serão decididos pela Mesa
Diretora da Câmara Municipal.

Art. 8°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 07 de dezembro de 2005.

ATO N° 909/2005

Regulamenta a Resolução nº 03, de 29 de junho de 2005, que
dispõe sobre a obrigatoriedade da Câmara Municipal de São
Paulo disponibilizar em seu sítio na Rede Mundial de Compu-
tadores e na programação da TV Câmara, lista e fotos de pes-
soas desaparecidas no Município de de São Paulo, e dá outras
providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1° A solicitação por membro da família de inclusão do
nome, fotografia e demais informações relativas a pessoa de-
saparecida no Município de São Paulo, no sítio da Câmara Mu-
nicipal de São Paulo na Rede Mundial de Computadores e na
programação da TV Câmara, observará os seguintes procedi-
mentos:

I - preenchimento dos formulários constantes dos Anexos I e II
deste Ato, fornecidos pela Câmara Municipal de São Paulo;

II - apresentação do Boletim de Ocorrência lavrado pela Dele-
gacia de Polícia competente, comprovando o desaparecimento;

III - apresentação de documento de identificação, preferencial-
mente com foto;

IV - apresentação de fotografia que possibilite a identificação
da pessoa desaparecida ou, na impossibilidade, descrição de
suas características físicas e traços de individualidade.

§ 1º Os documentos deverão ser apresentados no original e em
cópia simples, sendo devolvidos os originais ao solicitante
após a conferência da respectiva cópia, que será anexada aos
formulários.

Art. 2º A Assessoria Policial Militar da Câmara Municipal de
São Paulo receberá a solicitação e realizará a conferência dos
documentos e cópias, fornecendo recibo ao solicitante.

§ 1º O servidor que efetivar o protocolo deverá preencher o re-
cibo com data, assinatura e sua identificação.

§ 2º As solicitações e documentos serão imediatamente enca-
minhadas ao Centro de Comunicação Institucional, que provi-
denciará a inclusão no sítio da Câmara Municipal e o encami-
nhamento à TV Câmara, para inserção em sua programação.

Art. 3º A lista com os nomes, fotos e demais informações será
disponibilizada no endereço eletrônico
www.camara.sp.gov.br/desaparecidos, pelo período máximo
de 12 (doze) meses, contados do início da inserção, salvo no-
tícia de localização pela própria pessoa ou seu familiar à As-
sessoria Policial Militar da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 07 de dezembro de 2005.

ATO 910/2005

Institui, na Câmara Municipal de São Paulo, a Comissão de
Agenda Ambiental, a ser coordenada pelo Centro de Comuni-
cação Institucional - CCI.

Considerando a necessidade de implementação do programa
de Agenda Ambiental nesta Câmara Municipal de São Paulo;

Considerando ser indispensável a conscientização dos funcio-
nários da Casa para o debate e o desenvolvimento de ações re-
lativas à adoção de medidas que visem a sustentabilidade;

Considerando a necessidade de envolver setores estratégicos
para o estudo e desenvolvimento de políticas ambientalmente
corretas;

A Câmara Municipal de São Paulo, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituída, na Câmara Municipal de São Paulo, a
Comissão de Agenda Ambiental, que será composta por repre-
sentantes das seguintes unidades administrativas:

I - Centro de Comunicação Institucional - CCI, a quem caberá a
coordenação dos trabalhos;

II - Assessoria e Consultoria de Urbanismo e Meio Ambiente -
SGP.12;

III - Subsecretaria de Serviços e Infra-Estrutura - SGA.3;

IV - Seleção, Desenvolvimento e Avaliação de Pessoal -
SGA.14.

Art. 2º - A Comissão tem por objetivo:

I - dar continuidade ao projeto de Coleta Seletiva, instituído
pelo Ato nº 798/2003;

II - viabilizar estudos, implantar e acompanhar medidas que
visem a inserção de critérios ambientais em todos os processos
administrativos da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 07 de dezembro de 2005.

ATO Nº 911/2005

Altera a redação do artigo 16 do Ato nº 894/05, que regula-
menta o Programa de Estágio de Estudantes na Câmara Muni-
cipal de São Paulo.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, usando de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - O artigo 16 do Ato nº 894/05 fica acrescido de um in-
ciso VI com a seguinte redação:

“Art. 16 - São direitos do estagiário:
...
VI - receber vale transporte.”

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 07 de dezembro de 2005.

CONVERSÃO DAS QUOTAS DE OFF-SET E CARTÕES EM
CÓPIAS XEROGRÁFICAS - Memo 119/05 - 25° GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a conversão de 2.200 (duas mil e
duzentas) unidades de offset e de 3.600 (três mil e seiscentos)
cartões de visita em 1.750 (hum mil, setecentas e cinqüenta)
cópias xerográficas, referente à quota do 25° Gabinete de Ve-
reador, observada a disponibilidade à época da publicação.

TRANSFERÊNCIA DA QUOTA DE IMPRESSOS DA LIDERANÇA
DO PSDB PARA O 55° GV - Memo 93/05 - Liderança do PSDB
À vista dos elementos constantes do presente expediente e em
conformidade com o Ato n° 533/95, a MESA DIRETORA AUTO-
RIZA transferência de 15.000 (quinze mil) impressos da cota da
Liderança do PSDB para o 55° Gabinete de Vereador, obser-
vada a disponibilidade à época da publicação.

CONVERSÃO DA QUOTA DE GASOLINA EM ÁLCOOL - Memo
238/05 - 31° GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA INDEFERE a solicitação de conversão de ga-
solina para álcool, referente à quota de combustível do 31°
Gabinete de Vereador.

CONVERSÃO DA QUOTA DE OFF-SET EM CÓPIA
XEROGRÁFICA - Memo 168/05 - 34° GV
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a conversão de 4.000 (quatro mil)
offset em 1.000 (hum mil) cópias xerográficas, referente à
quota do 34° Gabinete de Vereador, observada a disponibili-
dade à época da publicação.

SOLICITAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA -
Memo CECE n° 39/05
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA INDEFERE a solicitação de publicação, no
Diário Oficial da Cidade, das notas taquigráficas referentes à
Audiência Pública, realizada pela Comissão de Educação, Cul-
tura e Esportes, em 27.09.2005.

CONCESSÃO DE ESPAÇO NO PRÉDIO DA EDILIDADE - Carta
s/n° da Câmara de Suplentes do Município de São Paulo
CONSIDERANDO as informações prestadas e o Parecer ACJ n°
305/05, A MESA DA CÂMARA INDEFERE a solicitação de
cessão de espaço nas dependências da Casa à Câmara de Su-
plentes do Município de São Paulo, para instalação de sua
sede, por falta de amparo legal.

SOLICITAÇÃO PARA NÃO EMISSÃO DE FOLHAS SUPLEMEN-
TARES DE VALORES DIVERSOS - Memo SGA.12 n° 306/05
CONSIDERANDO as informações prestadas e em conformidade
com o Parecer ACJ.1 n° 432/2005, a MESA DA CÂMARA AU-
TORIZA a não emissão de folhas de pagamento suplementares,
referentes à verba 3.1.90.11.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

106ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA A SER REALIZADA EM 8 DE
DEZEMBRO DE 2005.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de corres-
pondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão
e votação de moções e requerimentos de audiência do Ple-
nário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Domingos Dissei (PFL)

GRANDE EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Antonio Carlos Rodrigues (PL)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens da Pauta da 105ª Sessão Ordinária pu-
blicada no D.O.M. de 07 de dezembro de 2005.

53ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 08 DE DE-
ZEMBRO DE 2005, APÓS A 105ª SESSÃO ORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da Sessão Ex-
traordinária publicada no D.O.M. de 07 de dezembro de 2005.

54ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 08 DE DE-
ZEMBRO DE 2005, APÓS A 53ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 53ª
Sessão Extraordinária.
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